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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  
 

1. OBJETO 

  Aquisição de Cestas Básicas  

 

2. JUSTIFICATIVA  

Trata-se da aquisição de Cestas Básicas com os recursos recebidos provenientes de prestações 

pecuniárias, transações penais e valores impostos como condição para suspensão condicional 

do processo, executadas no âmbito dos processos criminais que tramitaram na comarca de 

Almenara durante o ano de 2022. 

 

A comarca de Almenara, por intermédio da Comissão designada pela Portaria n° 0001/2021, 

elaborou um Edital para cadastramento de Entidades Públicos ou Privados sem fins lucrativos 

com finalidade social e atividades de caráter essencial à segurança pública, esporte, educação 

e saúde, visando escolher prestadores de serviços gratuitos e receber recursos provenientes 

pecuniárias, transações penais e valores impostos como condições para suspensão condicional 

do processo.  

  

A parceria do Programa Mesa Brasil Sesc com o Ministério Público, tem por meta contribuir para 

a promoção da cidadania, atendendo de forma humanizada as pessoas em vulnerabilidade 

social, diante desse fato, conforme decisão judicial N° 8552470 do Tribunal de Justiça de Minas 

Gerais, determinou que o Ministério Publico destinasse o valor total de R$ 10.237,00 (dez mil 

duzentos e trinta e sete reais) para Projeto Mesa Brasil a famílias carentes do Jequitinhonha 

(Almenara), conforme comprovantes apresentados no processo, que deverão ser destinados às 

famílias carentes de Almenara/MG por aquisição de cestas básicas. 

 

3. DETALHAMENTO DO OBJETO 

Descrição dos Itens da Cesta Básica 

 Vide anexo A 

 

4. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA  
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4.1. Prazo de entrega:  7 (sete) dias corridos a partir do envio do PAF; 

4.2. Os endereços de entrega constam no item 6.2 

 

5. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

5.1 As cestas básicas deverão ser entregues em fardos transparentes resistentes ou caixas próprias 

devidamente identificadas (uma embalagem para cada kit de cesta básica); 

5.2 Os produtos devem ser obtidos, processados, embalados, armazenados, transportados e 

conservados em condições que não produzam, desenvolvam e ou agreguem substâncias 

físicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor; 

5.3 Nos rótulos das embalagens primárias, deverão estar impressas, de forma clara, as seguintes 

informações: 

a. Nome do produto e marca; 

b. Identificação da origem (razão social, CNPJ e endereço completo do fabricante e/ou 

distribuidor e/ou importador, no caso de alimentos importados); 

c. Data de validade ou prazo de validade acompanhado da data de fabricação e, identificação 

do lote (quando aplicável); 

d. Lista de ingredientes; 

e. Conteúdo líquido; 

f. Condições de armazenamento e prazo máximo para consumo após a abertura da 

embalagem. 

5.4 Os produtos devem ser produzidos com matérias-primas de boa procedência, acondicionados 

em embalagens adequadas às condições previstas de transporte e armazenamento, que 

confiram aos produtos a proteção adequada e, estas devem manter-se íntegras, limpas e seguir 

as características de cada alimento; 

5.5 Não serão aceitas ofertas de produtos em embalagens ou condições diferentes das solicitadas;  

5.6 Os produtos deverão apresentar nas embalagens sua composição nutricional e prazo de 

validade, que seja de no mínimo 03 (três meses), após a data da entrega;  

5.7 Todos os produtos cotados deverão obedecer às normas de legislação vigentes do Ministério 

da Agricultura e Vigilância Sanitária; 

5.8 Os materiais entregues serão recebidos provisoriamente, na data da efetiva entrega. 
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5.9 O recebimento definitivo acontecerá após a verificação da conformidade dos materiais 

entregues com as especificações constantes deste documento e proposta, e sua consequente 

aceitação, ocorrerá em até 02 (dois) dias úteis após o recebimento provisório. 

 

6. LOCAL DE ENTREGA 

6.1 O fornecedor será responsável por transportar, carregar e descarregar os materiais e 

acondicioná-los no espaço do Programa Mesa Brasil Sesc Jequitinhonha (Almenara) 

6.2 Deverá ser realizada uma entrega única no endereço a seguir: Rua Doutor Sabino da Silva 

nº 142 - Tereza Cristina - Almenara - MG - CEP: 39.900-000. 

 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 O pagamento será efetuado de acordo com a data de emissão da nota fiscal, seguindo os 

seguintes critérios após o atesto da nota fiscal: 

7.2 As Notas Fiscais emitidas entre os dias 06 e 15 do mês corrente serão pagas no dia 05 do mês 

subsequente; 

7.3 As Notas Fiscais emitidas entre os dias 16 e 25 do mês corrente serão pagas no dia 15 do mês 

subsequente; 

7.4 As Notas Fiscais emitidas entre os dias 26 e 05 do mês corrente serão pagas no próximo dia 

25. 

7.5 A nota fiscal somente será liquidada após o recebimento definitivo. 

7.6 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária.  

7.7 O pagamento deverá ocorrer exclusivamente por meio de crédito bancário. Não serão aceitos 

boletos ou outra forma de pagamento. 

7.8 Os dados bancários deverão obrigatoriamente constar na nota fiscal e deverão ser da mesma 

titularidade da CONTRATADA.  

7.9 A nota fiscal deverá conter os dados bancários para pagamento. 

 

8. GESTOR DO CONTRATO 

8.1 Gerente de Assistência e Mesa Brasil 


